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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007-2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007-2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA

ATAS DAS SESSÕES
ATA  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  0051-2023.  OBJETO:  CONSTITUI  O  OBJETO  PRINCIPAL  DA
ABERTURA DESTE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA FROTA E
MÁQUINAS, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, MICROPROCESSADOR OU CHIP OU OUTRO
SISTEMA ELETRÔNICO QUE ATENDA TODAS AS EXIGÊNCIAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E TODOS OS
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAMBÉ - BA, POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  0051-2023.  OBJETO:  1.1.  CONSTITUI  O  OBJETO
PRINCIPAL DA ABERTURA DESTE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,  GERENCIAMENTO E
CONTROLE DA FROTA E MÁQUINAS, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, MICROPROCESSADOR
OU  CHIP  OU  OUTRO  SISTEMA  ELETRÔNICO  QUE  ATENDA  TODAS  AS  EXIGÊNCIAS  PARA  A
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  INCLUINDO  O
FORNECIMENTO DE PEÇAS E TODOS OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEÍCULOS E
MÁQUINAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAMBÉ  -  BA,  POR  MEIO  DE  REDES  DE
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0125/2022 - O OBJETO DO CONTRATO PASSA A SER:
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 0125/2022,  REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL, EMISSÃO DE PARECERES TÉCNICOS, ELABORAÇÃO DO
PLANO  DE  TRATAMENTO  DOS  RESÍDUOS  SÓLIDOS  ORDINÁRIOS  E  EXTRAORDINÁRIOS  E
IMPLANTAÇÃO DA TMRS - TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ -
BA.
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0007/2024 

 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, torna público que realizará no 
dia 25/03/2024, às 08h00m, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2024, que tem 
como objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços 
de locação de veículos para atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no site www.licitanet.com.br,  http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial 
do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, no E-mail: 
licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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de locação de veículos para atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Itambé-BA. O edital e seus anexos encontram-se 
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PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
0007/2024 
 
 

CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
OBJETO: 
Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de locação 
de veículos para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município de Itambé-BA. 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
Nº 259.04.03/2024 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 396.944,35 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 25/03/2024 às 8h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por Item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0009/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 259.04.03/2024) 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, através da 

Secretaria Municipal de Administração,  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

e Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Setor de Licitação e Contratos, sediado na 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, CEP: 45.140-000, Itambé – BA, realizará licitação, para 

Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto 

Municipal nº 025/2023, de 22 de março de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do ramo para prestação 

de serviços de locação de veículos para atender as necessidades das diversas secretarias 

do município de Itambé-BA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. (NÃO SE APLICA) 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Licitanet Licitações Eletrônicas, através do endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste edital de 

licitação durante período de apresentação de Proposta de Preços. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens que aferirem total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação 

é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Modelo; 

5.1.4. Fabricante (se pertinente). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01(um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.23.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.23.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Concluída a fase de aceitação da proposta de preços, o pregoeiro dará início a fase 

de habilitação que consistirá na análise da documentação de habilitação da empresa 

licitante classificada em primeiro lugar para o item.  

8.2. A licitante que tiver o menor preço para o item, aceito pelo Pregoeiro, deverá 

comprovar sua habilitação, enviando documentação comprobatória na forma estabelecida 

na legislação no prazo de 2 (duas) horas, via sistema por meio eletrônico pela opção 

“DOCUMENTOS” do sistema www.licitanet.com.br, para que seja impressa pelo Pregoeiro 

e juntada ao processo, 

8.2.1. Para comprovar autenticidade na documentação de habilitação enviada 

anteriormente via sistema, a licitante deverá encaminhar no prazo máximo de 01 (um) 

dia útil, as cópias autenticadas ou originais para que seja dada fé pública aos 

documentos pelo Pregoeiro ou membro da equipe de apoio.  

8.2.2. A não remessa dos documentos no prazo acima indicado acarretará a 

DESCLASSIFICAÇÃO da licitante. 

8.2.3. Quando a documentação apresentada, estiver autenticação digital, ou for 

mantida em site de consulta pública e gratuita, a licitante fica desobrigada de atender as 

exigências do item 14.2.1. 

8.3. Para Habilitação Na Licitação Exigir-Se-Á Dos Interessados A Documentação 

Relativa A: 

8.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá   comprovar a 

inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a apresentação das seguintes certidões: 
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8.3.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrava, mando pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); Lista de Inidôneos e o 

Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mandos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

8.3.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

8.3.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrava, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.5. A tentava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.3.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.3.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.4. Relativos À Habilitação Jurídica:  

8.4.1. Cédula de identidade dos responsáveis; 

8.4.2. Registro comercial, 

8.4.3. No caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, 

8.4.4. Em se tratando de sociedades comerciais,  

8.4.5. No caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, inscrição do ato constitutivo, 

8.4.6. No caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício, decreto de autorização, 
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8.4.7. Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.5. Relativos À Qualificação Técnica:  

8.5.1.1. Pelo menos 1 (um), ou mais, Atestado (s) de Capacidade Técnica operacional 

firmada (s) por entidade (s) da Administração Pública ou empresa (s) privada(s), os 

quais comprovem que a licitante fornece ou está fornecendo, de forma satisfatória, os 

produtos compatíveis com o objeto deste Pregão; 

8.5.2. Relativos À Qualificação Econômico-Financeira:  

8.5.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante.  

8.5.2.2. Comprovante de capital social ou patrimônio líquido no mínimo de 10 % do 

valor estimado de contratação. 

8.5.3. Relativos À Regularidade Fiscal E Trabalhista:  

8.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

8.5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

8.5.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional;  

8.5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, expedida de forma conjunta pela 

Procuradoria Geral do Estado do Bahia, nos termos do Decreto Estadual nº 28595 de 

30/12/1981 (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado) e pela Secretaria da 

Fazenda do Estado do Bahia, com base na Lei Nº 3.956 de 11 de dezembro de 1981;  

8.5.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, expedida pela Prefeitura Municipal;  

8.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;  

8.5.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 

12.440/2011.  

8.5.3.8. A Regularidade Fiscal na habilitação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006:  
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8.5.3.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

8.5.3.8.1.1. Havendo necessidade de regularização da 
documentação fiscal e trabalhista que compõe a referida 
Documentação de Habilitação, a licitante vencedora, em se 
tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, da data da convocação, 
prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE 
ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, para apresentação da 
documentação pendente de regularização (art. 43, § 1°, da Lei 
123/2006); 

8.5.3.8.1.2. Não havendo a regularização no prazo estabelecido no 
subitem imediatamente anterior, implicará em decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81 da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar às licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para assinatura de contrato, ou fracassar a 
licitação.  

8.6. Declarações: 

8.6.1. Declaração Conjunta – Conforme modelo em ANEXO; 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (NÃO SE APLICA) 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação;  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 
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10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
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do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  

http://itambe.ba.gov.br/, no diário Oficial do Município http://itambe.ba.gov.br/diario_oficial, 

no E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com e na sede da Prefeitura Municipal. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato  

12 de março de 2024. 
 
 
 

______________________________________ 
EDMILSON NERY SILVA 

Secretaria Municipal de Administração 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

LOCAÇÃO – LICITAÇÃO 
(Processo Administrativo n° 259.04.03/2024) 

 
 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BA E A EMPRESA 
........................................ NA FORMA ABAIXO: 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, 

Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 

119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, 

Itambé – BA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259.04.03/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0007/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico nº 0007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de locação de veículos para 

atender as necessidades das diversas secretarias do município de Itambé-BA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV). 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 25%  do 

valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  

do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-BA para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
Itambé BA, XX de ........... de 2024. 

 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-BA para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 
Itambé BA, XX de ........... de 2024. 

 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051/2023
PROCESSO LICITATÓRIO

1435.20.12/2023
Às 08:05:16 horas do dia 16 de Fevereiro de 2024 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa
especializada na intermediação de serviços de administração, gerenciamento e controle da frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos,
microprocessador ou chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências para a execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva
incluindo o fornecimento de peças e todos os serviços necessários para a frota dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Itambé - Ba, por meio
de redes de estabelecimentos credenciados..

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ;
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido
processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-06 Grande Porte

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-30 Grande Porte

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-75 Microempresa

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS LTDA 04.627.085/0001-93 Grande Porte

Propostas
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
Proposta

% Situação Motivo

42241 BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA

28008410000106 serv serv 0,00% Classificada --

5253 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

05340639000130 PROPRIA PROPRIA 0,00% Classificada --

86998 KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26740345000175 CONFORME
EDITAL

CONFORME
EDITAL

2,90% Classificada --

83776 BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E
SERVICOS LTDA

04627085000193 Própria Próprio 0,00% Classificada --
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

2,90% 16/02/2024
07:24:29

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

0,00% 14/02/2024
14:50:37

Classificado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

0,00% 15/02/2024
16:18:03

Classificado

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

0,00% 15/02/2024
17:12:06

Classificado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-0,01% 16/02/2024
08:36:14

Intermediario

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-0,99% 16/02/2024
08:31:56

Intermediario

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-1,00% 16/02/2024
08:30:38

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-1,01% 16/02/2024
08:32:16

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-2,90% 16/02/2024
08:34:59

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-3,00% 16/02/2024
08:35:12

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-3,01% 16/02/2024
08:35:42

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-3,02% 16/02/2024
08:35:56

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-3,05% 16/02/2024
08:36:17

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-3,06% 16/02/2024
08:36:27

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-3,07% 16/02/2024
08:36:45

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-4,00% 16/02/2024
08:36:52

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-4,10% 16/02/2024
08:37:00

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-4,50% 16/02/2024
08:37:14

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-4,52% 16/02/2024
08:37:40

Fornecedor
Inabilitado

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-4,60% 16/02/2024
08:37:48

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-4,70% 16/02/2024
08:37:56

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-5,00% 16/02/2024
08:38:20

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-5,50% 16/02/2024
08:38:30

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-5,51% 16/02/2024
08:38:35

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-5,90% 16/02/2024
08:38:49

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-6,00% 16/02/2024
08:38:55

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-6,01% 16/02/2024
08:39:07

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-6,02% 16/02/2024
08:39:21

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-6,05% 16/02/2024
08:39:27

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-6,08% 16/02/2024
08:39:34

Fornecedor
Inabilitado

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-6,09% 16/02/2024
08:39:38

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-6,10% 16/02/2024
08:39:48

Intermediario

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-7,00% 16/02/2024
08:39:45

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-7,05% 16/02/2024
08:39:52

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-7,10% 16/02/2024
08:39:56

Manual

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-7,60% 16/02/2024
08:39:59

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-7,80% 16/02/2024
08:40:08

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-8,00% 16/02/2024
08:40:19

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-8,01% 16/02/2024
08:40:25

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-9,00% 16/02/2024
08:40:30

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-9,01% 16/02/2024
08:40:41

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-9,05% 16/02/2024
08:40:50

Fornecedor
Inabilitado

BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS
LTDA

04.627.085/0001-
93

-9,59% 16/02/2024
08:40:52

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-9,60% 16/02/2024
08:41:04

Intermediario

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-9,80% 16/02/2024
08:41:01

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-10,00% 16/02/2024
08:41:08

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-10,50% 16/02/2024
08:41:19

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-10,60% 16/02/2024
08:41:27

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-10,70% 16/02/2024
08:41:40

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-10,80% 16/02/2024
08:42:14

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-10,81% 16/02/2024
08:42:27

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-11,00% 16/02/2024
08:42:51

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-11,02% 16/02/2024
08:42:57

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-11,05% 16/02/2024
08:43:23

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-11,06% 16/02/2024
08:43:38

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-12,00% 16/02/2024
08:43:31

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-12,03% 16/02/2024
08:43:45

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-12,50% 16/02/2024
08:43:52

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-12,58% 16/02/2024
08:44:26

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-13,40% 16/02/2024
08:44:54

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-13,50% 16/02/2024
08:45:03

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-13,55% 16/02/2024
08:45:09

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-13,60% 16/02/2024
08:45:39

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-13,65% 16/02/2024
08:46:06

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,00% 16/02/2024
08:46:51

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,01% 16/02/2024
08:47:09

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,10% 16/02/2024
08:48:10

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,11% 16/02/2024
08:48:27

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,15% 16/02/2024
08:49:28

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,16% 16/02/2024
08:49:58

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,20% 16/02/2024
08:51:00

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,21% 16/02/2024
08:51:06

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,50% 16/02/2024
08:51:28

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,51% 16/02/2024
08:51:34

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,60% 16/02/2024
08:51:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,61% 16/02/2024
08:51:52

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,70% 16/02/2024
08:51:57

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,71% 16/02/2024
08:52:01

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,72% 16/02/2024
08:52:10

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,73% 16/02/2024
08:52:15

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,74% 16/02/2024
08:52:23

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-14,75% 16/02/2024
08:52:34

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-14,76% 16/02/2024
08:52:40

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,00% 16/02/2024
08:52:42

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,01% 16/02/2024
08:52:48

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-16,02% 16/02/2024
08:53:21

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,03% 16/02/2024
08:53:37

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,04% 16/02/2024
08:53:46

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,05% 16/02/2024
08:53:54

Intermediario

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-16,10% 16/02/2024
08:53:53

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,11% 16/02/2024
08:54:01

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,12% 16/02/2024
08:54:09

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-16,30% 16/02/2024
08:54:18

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,31% 16/02/2024
08:54:23

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,32% 16/02/2024
08:54:32

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-16,50% 16/02/2024
08:54:37

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,51% 16/02/2024
08:54:51

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,52% 16/02/2024
08:55:00

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-16,53% 16/02/2024
08:55:37

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-16,54% 16/02/2024
08:56:22

Intermediario

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,00% 16/02/2024
08:55:42

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,01% 16/02/2024
08:55:57

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,02% 16/02/2024
08:56:29

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,03% 16/02/2024
08:57:00

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,10% 16/02/2024
08:57:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,11% 16/02/2024
08:58:00

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,20% 16/02/2024
08:58:19

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,21% 16/02/2024
08:58:31

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,30% 16/02/2024
08:58:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,31% 16/02/2024
08:58:55

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,40% 16/02/2024
08:59:25

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,41% 16/02/2024
09:00:21

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,42% 16/02/2024
09:00:40

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,43% 16/02/2024
09:00:52

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-17,44% 16/02/2024
09:01:02

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,45% 16/02/2024
09:01:12

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,46% 16/02/2024
09:01:26

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,50% 16/02/2024
09:02:04

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,51% 16/02/2024
09:02:11

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-17,60% 16/02/2024
09:02:36

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-17,61% 16/02/2024
09:03:06

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-18,00% 16/02/2024
09:03:47

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-18,01% 16/02/2024
09:03:58

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-18,02% 16/02/2024
09:04:55

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-18,10% 16/02/2024
09:05:58

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-18,11% 16/02/2024
09:06:49

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-19,20% 16/02/2024
09:07:15

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,30% 16/02/2024
09:07:35

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-19,31% 16/02/2024
09:08:20

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,40% 16/02/2024
09:08:45

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,41% 16/02/2024
09:09:08

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,42% 16/02/2024
09:09:15

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,43% 16/02/2024
09:10:10

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,50% 16/02/2024
09:10:17

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-19,51% 16/02/2024
09:10:29

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,52% 16/02/2024
09:10:33

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,53% 16/02/2024
09:10:39

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,55% 16/02/2024
09:11:10

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,60% 16/02/2024
09:12:05

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,61% 16/02/2024
09:12:44

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-19,62% 16/02/2024
09:13:10

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,65% 16/02/2024
09:13:14

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,66% 16/02/2024
09:13:40

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,67% 16/02/2024
09:14:15

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,68% 16/02/2024
09:14:45

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,70% 16/02/2024
09:15:16

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,71% 16/02/2024
09:15:26

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,80% 16/02/2024
09:16:24

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,81% 16/02/2024
09:17:11

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,82% 16/02/2024
09:17:23

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,83% 16/02/2024
09:17:39

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,84% 16/02/2024
09:18:10

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,85% 16/02/2024
09:18:18

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,90% 16/02/2024
09:19:20

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,91% 16/02/2024
09:19:26

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,92% 16/02/2024
09:19:38

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,93% 16/02/2024
09:19:56

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-19,94% 16/02/2024
09:20:07

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-19,95% 16/02/2024
09:20:19

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,00% 16/02/2024
09:21:23

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,01% 16/02/2024
09:21:29

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,02% 16/02/2024
09:21:43

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,03% 16/02/2024
09:22:39

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,04% 16/02/2024
09:23:01

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,05% 16/02/2024
09:23:36

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,06% 16/02/2024
09:24:07

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,07% 16/02/2024
09:24:19

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,10% 16/02/2024
09:24:55

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,11% 16/02/2024
09:25:00

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,12% 16/02/2024
09:25:32

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,13% 16/02/2024
09:26:18

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,14% 16/02/2024
09:26:50

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,15% 16/02/2024
09:27:47

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,16% 16/02/2024
09:28:28

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,17% 16/02/2024
09:28:56

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,18% 16/02/2024
09:29:51

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,19% 16/02/2024
09:30:04

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,20% 16/02/2024
09:30:10

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,21% 16/02/2024
09:30:24

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,22% 16/02/2024
09:30:35

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,23% 16/02/2024
09:30:53

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,24% 16/02/2024
09:31:17

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,25% 16/02/2024
09:31:20

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,27% 16/02/2024
09:32:30

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,28% 16/02/2024
09:32:35

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,30% 16/02/2024
09:33:40

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,31% 16/02/2024
09:33:44

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,33% 16/02/2024
09:34:49

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,34% 16/02/2024
09:34:56

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,35% 16/02/2024
09:36:03

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,36% 16/02/2024
09:36:18

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,37% 16/02/2024
09:36:44

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,38% 16/02/2024
09:36:48

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,39% 16/02/2024
09:36:58

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,40% 16/02/2024
09:37:21

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,42% 16/02/2024
09:38:23

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,43% 16/02/2024
09:38:32

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,45% 16/02/2024
09:38:28

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,46% 16/02/2024
09:38:36

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-20,50% 16/02/2024
09:39:40

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,51% 16/02/2024
09:39:56

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,52% 16/02/2024
09:40:08

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,53% 16/02/2024
09:40:20

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,55% 16/02/2024
09:40:57

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,56% 16/02/2024
09:41:23

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-20,58% 16/02/2024
09:43:08

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-20,59% 16/02/2024
10:14:02

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-22,00% 16/02/2024
10:14:22

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-22,01% 16/02/2024
10:14:28

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-23,00% 16/02/2024
10:22:01

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-23,01% 16/02/2024
10:22:09

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-24,50% 16/02/2024
10:22:48

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-24,51% 16/02/2024
10:22:59

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-25,00% 16/02/2024
10:23:10

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-25,01% 16/02/2024
10:23:15

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-26,00% 16/02/2024
10:23:24

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-26,01% 16/02/2024
10:23:28

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-26,02% 16/02/2024
10:23:35

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-27,00% 16/02/2024
10:23:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-27,01% 16/02/2024
10:24:06

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-27,02% 16/02/2024
10:24:10

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-27,03% 16/02/2024
10:24:17

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-28,00% 16/02/2024
10:24:24

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-28,01% 16/02/2024
10:24:37

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-28,03% 16/02/2024
10:24:40

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-28,04% 16/02/2024
10:25:10

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-28,06% 16/02/2024
10:25:26

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-28,07% 16/02/2024
10:25:31

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-28,10% 16/02/2024
10:25:46

Intermediario

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-28,15% 16/02/2024
10:25:40

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-28,20% 16/02/2024
10:25:53

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-28,30% 16/02/2024
10:26:01

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-28,31% 16/02/2024
10:26:13

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-28,40% 16/02/2024
10:26:20

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-28,42% 16/02/2024
10:26:26

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-28,50% 16/02/2024
10:26:30

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-28,51% 16/02/2024
10:26:35

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-29,00% 16/02/2024
10:26:38

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-29,01% 16/02/2024
10:26:45

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-29,02% 16/02/2024
10:26:49

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-29,10% 16/02/2024
10:26:55

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-29,20% 16/02/2024
10:27:05

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-29,25% 16/02/2024
10:27:19

Intermediario

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-29,30% 16/02/2024
10:27:16

Manual

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-29,31% 16/02/2024
10:27:23

Manual

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-29,40% 16/02/2024
10:27:33

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-29,41% 16/02/2024
10:27:40

Fornecedor
Inabilitado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-
30

-29,50% 16/02/2024
10:27:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-29,60% 16/02/2024
10:27:51

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-29,65% 16/02/2024
10:28:00

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,00% 16/02/2024
10:28:05

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,01% 16/02/2024
10:28:12

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,02% 16/02/2024
10:28:42

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,03% 16/02/2024
10:29:51

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,04% 16/02/2024
10:29:59

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,05% 16/02/2024
10:30:51

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,06% 16/02/2024
10:30:58

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,10% 16/02/2024
10:32:02

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,11% 16/02/2024
10:32:09

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,12% 16/02/2024
10:32:58

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,13% 16/02/2024
10:33:05

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,15% 16/02/2024
10:33:17

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,16% 16/02/2024
10:33:24

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,17% 16/02/2024
10:33:46

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,18% 16/02/2024
10:33:54

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,20% 16/02/2024
10:34:31

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,21% 16/02/2024
10:34:37

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,22% 16/02/2024
10:36:01

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,23% 16/02/2024
10:36:05

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,30% 16/02/2024
10:37:37

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,31% 16/02/2024
10:37:40

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,32% 16/02/2024
10:37:48

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,33% 16/02/2024
10:38:00

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,35% 16/02/2024
10:39:35

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,36% 16/02/2024
10:39:40

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,40% 16/02/2024
10:40:43

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,41% 16/02/2024
10:40:47

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,42% 16/02/2024
10:41:00

Manual
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,43% 16/02/2024
10:41:05

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,44% 16/02/2024
10:41:15

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,45% 16/02/2024
10:41:20

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,46% 16/02/2024
10:42:06

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,47% 16/02/2024
10:42:27

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,48% 16/02/2024
10:44:09

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,49% 16/02/2024
10:44:20

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,50% 16/02/2024
10:44:33

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,51% 16/02/2024
10:44:37

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,52% 16/02/2024
10:45:53

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,53% 16/02/2024
10:46:44

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,54% 16/02/2024
10:47:32

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,55% 16/02/2024
10:47:44

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,56% 16/02/2024
10:48:39

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,58% 16/02/2024
10:48:44

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,59% 16/02/2024
10:49:49

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,61% 16/02/2024
10:50:20

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,65% 16/02/2024
10:51:26

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,66% 16/02/2024
10:51:30

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,70% 16/02/2024
10:52:54

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,71% 16/02/2024
10:53:05

Fornecedor
Inabilitado
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
% Data/Hora Tipo

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,72% 16/02/2024
10:54:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,73% 16/02/2024
10:54:52

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,74% 16/02/2024
10:55:11

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,75% 16/02/2024
10:55:31

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,76% 16/02/2024
10:56:47

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,80% 16/02/2024
10:57:06

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,81% 16/02/2024
10:58:27

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,82% 16/02/2024
10:58:45

Fornecedor
Inabilitado

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-
06

-30,85% 16/02/2024
10:58:56

Manual

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,86% 16/02/2024
10:59:36

Fornecedor
Inabilitado

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA 26.740.345/0001-
75

-30,90% 16/02/2024
11:17:52

Fornecedor
Inabilitado

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 16/02/2024
08:14:53

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 16/02/2024
08:30:11

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 16/02/2024
08:40:14

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 16/02/2024
09:44:02

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Fornecedor
86998

16/02/2024
09:49:03

O SISTEMA TRAVOU?

Fornecedor
5253

16/02/2024
09:50:11

O Sistema tbm travou para nós para prorrogação de 2m, por favor retornar para fase de laces

Fornecedor
5253

16/02/2024
09:51:01

*lances

Pregoeiro 16/02/2024
09:51:46

Entrem em contato com o suporte da plataforma

Fornecedor
86998

16/02/2024
09:54:18

A prorrogação são de 2 minutos, certo? Houve um lance às 09:41:23 Houve outro lance às 09:43:08 E o sistema deu como prorrogação
encerrada às 09:44:02 Incríveis 56 segundos apenas?
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
86998

16/02/2024
09:55:19

*54 segundos.

Fornecedor
86998

16/02/2024
09:55:39

E não houve falhas?

Fornecedor
86998

16/02/2024
09:57:53

Sr Pregoeiro, observe os horários do penúltimo e do último lance até a frase de prorrogação automática estar encerrada. Não foi
concedido o direito de lance por 2 minutos.

Fornecedor
5253

16/02/2024
10:11:25

Prezado pregoeiro, ao verificar o ultimo lance ofertado, pelo horário de finalização da etapa de lances, é nítido que foi encerrado antes
de finalizar os 2 minutos de prorrogação ao ultimo lance ofertado, dessa forma solicitamos retomar a fase de lances, para não haver
prejuízo com os demais participantes do pregão.

Sistema 16/02/2024
10:13:55

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! A disputa do LOTE 1 foi reiniciada pelo
seguinte motivo: Iremos reabrir a disputa do item, considerando a fala das empresas que se sentiram prejudicadas e analisando
que o último lance foi enviado às 09:43:08 e a prorrogação automática do LOTE 1 encerrou às 09:44:02, não atendendo aos 2
(dois) minutos de disputa que deveria ter após o último lance. Para evitar cerceamento de direito e para ter o princípio da
isonomia, tomamos essa decisão...

Sistema 16/02/2024
10:23:58

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 16/02/2024
11:01:38

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 16/02/2024
11:14:47

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 minutos.

Sistema 16/02/2024
11:17:52

LOTE 1 negociado no valor de R$ -30,90 pelo fornecedor ID: 86998 - Data Prop.: 16/02/2024 07:24:29

Sistema 16/02/2024
11:29:50

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 16/02/2024
11:36:56

O fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de -30,90%.

Sistema 16/02/2024
12:03:55

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor KARLA APARECIDA
SILVA ALMEIDA LTDA -26.740.345/0001-75 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Sistema 16/02/2024
12:31:30

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 16/02/2024
12:36:17

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Manifestamos intenção de recurso quanto a habilitação da empresa vencedora e quanto aos problemas ocorridos durante a fase da
disputa. Demais considerações demonstraremos em nossas razões.

Sistema 16/02/2024
12:39:40

O fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Manifestamos intenção de recurso, visto que a empresa arrematante não cumpre o objeto da licitação “gerenciamento e controle da
frota e Máquinas”, conforme itens 1.1 e 3.1 do Edital, bem como não atende os requisitos de habilitação relativos a: Qualificação
Técnica/Econômico-Financeira (13.4.7 e 13.4.8) e apresentação de Proposta inexequível; demais apontamentos serão feitos em razões
recursais.

Sistema 16/02/2024
13:31:33

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Sistema 16/02/2024
13:55:05

A manifestação de Intenção de Recurso de PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 21/02/2024 e os outros interessados envie as contra razões até
26/02/2024.

Sistema 16/02/2024
13:55:26

A manifestação de Intenção de Recurso de BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA foi recebida pelo seguinte
motivo: . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 21/02/2024 e os outros interessados envie as contra razões até
26/02/2024.

Sistema 21/02/2024
14:51:35

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_itambe_1708537895.pdf
referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 21/02/2024
18:46:15

O fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA acabou ENVIAR o arquivo
recurso_municipio_de_itambe_ba_1708551975.pdf referente ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio
de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 26/02/2024
17:13:41

O fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarazoes_karla_1708978420.pdf referente
ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 26/02/2024
17:14:26

O fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA acabou ENVIAR o arquivo contrarazoes_karla_1708978465.pdf referente
ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 11/03/2024
08:25:20

O recurso do PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA foi deferido pelo seguinte motivo: DA DECISÃO Diante
de todo o exposto, em observância aos Princípios basilares da Licitação, após análise realizada nas razões e tudo mais que consta dos
autos, proferimos a seguinte decisão: PELO DEFERIMENTO dos Recursos interpostos, sendo modificada a decisão da Comissão,
tornado a empresa KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA, inabilitada, não devendo a mesma prosseguir no certame. Que seja
notificada as empresas recorrentes, bem como a recorrida, devendo avançar o presente certame, para que haja a contratação de
empresa que preencha todos os requisitos do edital. Fica demonstrando assim a imparcialidade e a busca irrestrita da legalidade dos
nossos atos..

Sistema 11/03/2024
08:25:47

O recurso do BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA foi deferido pelo seguinte motivo: DA DECISÃO Diante de
todo o exposto, em observância aos Princípios basilares da Licitação, após análise realizada nas razões e tudo mais que consta dos
autos, proferimos a seguinte decisão: PELO DEFERIMENTO dos Recursos interpostos, sendo modificada a decisão da Comissão,
tornado a empresa KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA, inabilitada, não devendo a mesma prosseguir no certame. Que seja
notificada as empresas recorrentes, bem como a recorrida, devendo avançar o presente certame, para que haja a contratação de
empresa que preencha todos os requisitos do edital. Fica demonstrando assim a imparcialidade e a busca irrestrita da legalidade dos
nossos atos..

Sistema 11/03/2024
08:27:16

Empresa: KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA - 26740345000175, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: DA DECISÃO Diante de todo o exposto, em observância aos Princípios basilares da Licitação, após análise
realizada nas razões e tudo mais que consta dos autos, proferimos a seguinte decisão: PELO DEFERIMENTO dos Recursos
interpostos, sendo modificada a decisão da Comissão, tornado a empresa KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA,
inabilitada, não devendo a mesma prosseguir no certame. Que seja notificada as empresas recorrentes, bem como a recorrida,
devendo avançar o presente certame, para que haja a contratação de empresa que preencha todos os requisitos do edital. Fica
demonstrando assim a imparcialidade e a busca irrestrita da legalidade dos nossos atos.!

Sistema 11/03/2024
08:27:16

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de -30,85%.

Sistema 11/03/2024
08:36:54

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 15 minutos.

Sistema 11/03/2024
08:51:54

O tempo de negociação está encerrado.

Fornecedor
42241

11/03/2024
08:54:38

Bom dia , estamos providenciando a documentação , esse é nosso melhor valor.

Sistema 11/03/2024
12:53:40

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor BAMEX CONSULTORIA
E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA -28.008.410/0001-06 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

Sistema 11/03/2024
12:57:32

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 60 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
para se manifestar.

Sistema 11/03/2024
12:57:53

O fornecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo:
Manifestamos intenção de recurso, visto que a empresa arrematante não cumpriu requisito de habilitação (item 13.4.9.4. do Edital);
demais apontamentos serão feitos em razões recursais.

Sistema 11/03/2024
13:57:33

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Fornecedor
5253

11/03/2024
15:17:03

Sr. Pregoeiro, boa tarde! O Item 13.4.9.4. do Edital, não foi cumprido visto que além da certidão Estadual do domicilio da arrematante,
conjuntamente deve ser apresentado a certidão estadual da Bahia, certidão esta que não foi apresentada.

Sistema 11/03/2024
16:52:46

A manifestação de Intenção de Recurso de PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA não foi recebida pelo
seguinte motivo: O Item 13.4.9.4. do Edital, foi atendido, por este motivo não vamos admitir a manifestação..

Sistema 12/03/2024
10:54:47

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: Considerando que aqui se encerra nossa participação, encerraremos o certame e
encaminharemos o processo para possível ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO por parte da autoridade competente..

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta %

1º BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 28.008.410/0001-06 -30,85%
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Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta %

2º PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 05.340.639/0001-30 -29,50%

3º BIGCARD ADMINISTRADORA DE CONVENIOS E SERVICOS LTDA 04.627.085/0001-93 -9,59%

Recursos do Lote 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração Decisão Tipo

BAMEX
CONSULTORIA E
GESTÃO
EMPRESARIAL
LTDA

28008410000106 16/02/2024
12:36:17

Manifestamos intenção de recurso
quanto a habilitação da empresa
vencedora e quanto aos problemas
ocorridos durante a fase da disputa.
Demais considerações demonstraremos
em nossas razões.

DA DECISÃO Diante de todo o exposto, em
observância aos Princípios basilares da Licitação,
após análise realizada nas razões e tudo mais que
consta dos autos, proferimos a seguinte decisão:
PELO DEFERIMENTO dos Recursos interpostos,
sendo modificada a decisão da Comissão, tornado a
empresa KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA,
inabilitada, não devendo a mesma prosseguir no
certame. Que seja notificada as empresas
recorrentes, bem como a recorrida, devendo avançar
o presente certame, para que haja a contratação de
empresa que preencha todos os requisitos do edital.
Fica demonstrando assim a imparcialidade e a busca
irrestrita da legalidade dos nossos atos.

Deferido

PRIME
CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL
LTDA

05340639000130 16/02/2024
12:39:40

Manifestamos intenção de recurso, visto
que a empresa arrematante não cumpre
o objeto da licitação “gerenciamento e
controle da frota e Máquinas”, conforme
itens 1.1 e 3.1 do Edital, bem como não
atende os requisitos de habilitação
relativos a: Qualificação
Técnica/Econômico-Financeira (13.4.7 e
13.4.8) e apresentação de Proposta
inexequível; demais apontamentos serão
feitos em razões recursais.

DA DECISÃO Diante de todo o exposto, em
observância aos Princípios basilares da Licitação,
após análise realizada nas razões e tudo mais que
consta dos autos, proferimos a seguinte decisão:
PELO DEFERIMENTO dos Recursos interpostos,
sendo modificada a decisão da Comissão, tornado a
empresa KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA,
inabilitada, não devendo a mesma prosseguir no
certame. Que seja notificada as empresas
recorrentes, bem como a recorrida, devendo avançar
o presente certame, para que haja a contratação de
empresa que preencha todos os requisitos do edital.
Fica demonstrando assim a imparcialidade e a busca
irrestrita da legalidade dos nossos atos.

Deferido

PRIME
CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL
LTDA

05340639000130 11/03/2024
12:57:53

Manifestamos intenção de recurso, visto
que a empresa arrematante não cumpriu
requisito de habilitação (item 13.4.9.4. do
Edital); demais apontamentos serão
feitos em razões recursais.

O Item 13.4.9.4. do Edital, foi atendido, por este
motivo não vamos admitir a manifestação.

Não
Recebido

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 16/02/2024
08:05:16

Bom dia, estamos analisando as propostas...

Pregoeiro 16/02/2024
08:06:12

As 8h30 iniciaremos a disputa de preços, conforme EDITAL

Sistema 16/02/2024
08:28:03

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 16/02/2024
08:30:11

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 08:30:11

Pregoeiro 16/02/2024
09:52:10

Pois aqui, o sistema não teve nenhuma falha

Pregoeiro 16/02/2024
10:07:12

Informamos que tivemos alguns problemas técnicos com a plataforma
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Pregoeiro 16/02/2024
10:13:06

Diante disso, iremos reabrir a disputa do item, considerando a fala das empresas que se sentiram prejudicadas e analisando que o último
lance foi enviado às 09:43:08 e a prorrogação automática do LOTE 1 encerrou às 09:44:02, não atendendo aos 2 (dois) minutos de
disputa que deveria ter após o último lance. Para evitar cerceamento de direito e para ter o princípio da isonomia, tomamos essa
decisão...

Pregoeiro 16/02/2024
11:14:38

Considerando que a fase de disputa de lances foi encerrada, respeitando o tempo, iremos prosseguir o certame...

Pregoeiro 16/02/2024
11:15:00

Solicitamos que a empresa melhore a proposta

Pregoeiro 16/02/2024
11:37:26

Iremos agora analisar os documentos de habilitação

Pregoeiro 16/02/2024
12:04:27

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 16/02/2024 12:04:00hs até o dia 16/02/2024 14:04:00hs para o(s) fornecedor(es):

KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA.

Pregoeiro 16/02/2024
12:05:00

Solicitamos que a empresa envie a proposta final em PDF e assine a do sistema

Sistema 16/02/2024
12:23:10

O fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 16/02/2024
12:23:19

O fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_precos_realinhada_1708096999.pdf no
proposta final.

Pregoeiro 16/02/2024
12:29:37

Informamos que levaremos em conta a proposta final assinada do sistema...

Sistema 16/02/2024
12:30:18

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor KARLA APARECIDA SILVA ALMEIDA LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Pregoeiro 16/02/2024
12:32:23

Está aberto o prazo para manifestar a intenção de recurso, com registro da síntese de suas razões de forma imediata e motivada...

Pregoeiro 16/02/2024
13:57:49

Considerando que foi aberto o prazo para envio das razões, encerramos por hoje o certame, na publicação da decisão iremos marcar a
data do prosseguimento do presente certame.

Sistema 07/03/2024
09:18:47

REABERTURA DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
Informamos que a reabertura do certame será às 8h do dia 11/03/2024 (segunda-feira) para prosseguimento da licitação...

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 11/03/2024
08:16:06

Bom dia!

Pregoeiro 11/03/2024
08:31:14

Fica o fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, convocado a apresentar os documentos de habilitação no
prazo de 2 (duas) Horas a partir da abertura.

Pregoeiro 11/03/2024
08:34:46

Pedimos ao fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA que desconsidere a ultima mensagem, pois é
necessário que passemos pela fase de negociação.

Sistema 11/03/2024
08:35:00

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi LIBERADO para vencedores !

Pregoeiro 11/03/2024
08:35:40

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, este é o momento de melhorar sua propsota.

Pregoeiro 11/03/2024
08:36:31

Considerando o vulto do futuro contrato, veja em que vocês podem melhorar sua propsota.

Pregoeiro 11/03/2024
08:39:19

o fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, estar lougado na plataforma?

Pregoeiro 11/03/2024
08:55:45

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 11/03/2024 08:56:00hs até o dia 11/03/2024 10:56:00hs para o(s) fornecedor(es):

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA .

Sistema 11/03/2024
08:59:31

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_proposta_1710158370.rar no
habilitanet.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/03/2024
10:56:01

O prazo para o fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Pregoeiro 11/03/2024
11:05:30

Estamos avaliando a documentação da BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

Pregoeiro 11/03/2024
12:50:08

Decidimos pela habilitação arrematante.

Sistema 11/03/2024
12:53:24

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO para vencedores !

Pregoeiro 11/03/2024
13:11:46

Informamos que a certidão consta da documentação apresentada.

Sistema 11/03/2024
15:14:10

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 11/03/2024
15:37:26

Entendemos que a exigência da certidão do estadual do domicilio da licitante, nas equivalentes foi citado o estado da Bahia por que
estamos na Bahia. Outra situação é que se consultarmos o CNPJ da empresa a inspetoria vai emitir uma certidão negativa, não entender
ser este um motivo suficiente para abertura de prazo para recurso. Ainda mais e consideramos a urgência, a necessidade dos serviços.

Pregoeiro 11/03/2024
15:46:01

O Item 13.4.9.4. do Edital, foi atendido, por este motivo não vamos admitir a manifestação.

Pregoeiro 11/03/2024
16:55:41

Solicitamos que a empresa: BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA -28.008.410/0001-06, reformule sua proposta e
assine mesma no sistema, para que possamos encerrar o certame.

Pregoeiro 11/03/2024
17:13:00

Considerando o avanço do horário e o termino do expediente, vamos fazer logoff e voltaremos amanhã dia 12 de março de 2024, às 9:00
horas.

Pregoeiro 12/03/2024
09:28:44

Bom dia!

Pregoeiro 12/03/2024
09:39:55

Vamos abrir o prazo para proposta final.

Pregoeiro 12/03/2024
09:42:52

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 12/03/2024 09:45:00hs até o dia 12/03/2024 11:45:00hs para o(s) fornecedor(es):

BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA .

Sistema 12/03/2024
09:49:41

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA acabou de ENVIAR proposta_1710247780.pdf no proposta
final.

Sistema 12/03/2024
09:55:13

O fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Pregoeiro 12/03/2024
10:48:56

Considerando que a documentação solicitada já foi enviada, vamos finalizar o certame. e submeter a autoridade competente para
adjudicação e homologação.

Sistema 12/03/2024
10:49:25

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA foi encerrado pelo
Pregoeiro(a)!.

Sistema 12/03/2024
10:50:15

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO pelo condutor do processo!

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:54:47 horas do dia 12 de Março de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) .

PAULO DOS SANTOS CARVALHO
Pregoeiro(a) Oficial

BENJAMIM DE SOUSA NETO
Equipe de Apoio
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1435.20.12/2023

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor:  BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - 28.008.410/0001-06

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 Uni

Serviços de
administração,
gerenciamento e
controle da frota
e Máquinas, com
uso de cartões
magnéticos,
microprocessador
ou chip ou outro
sistema
eletrônico que
atenda todas as
exigências para a
execução de
serviços de
manutenção
preventiva e
corretiva
incluindo o
fornecimento de
peças e todos os
serviços
necessários para
a frota dos
veículos e
máquinas

serv serv -30,85% -30,85% 1.115.000,00% 1.115.000,00% 100,00 % R$ 1.115.030,85

Total -30,85 % Total Orçado
1.115.000,00 % 100,00% R$

1.115.030,85

Fornecedor(es) participante(s)
Fornecedor CNPJ Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$
BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA

28.008.410/0001-
06 1 -30,85 % 1.115.000,00

% 100,00% R$
1.115.030,85

Total Geral -30,85 % 1.115.000,00
% 100,00% R$

1.115.030,85
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0111/2022 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0125/2022, 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA AMB MED 
CONSULTORIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ 
CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado e empresa AMB MED CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.140.997/0001-92, estabelecida na Av. Dermeval Soares Pinheiro, nº 601, 
Andar 1, Otávio Camões, CEP: 45.700-000, Itapetinga-BA, representada neste ato pelo senhor: 
Carlos Leôncio Souza Costa, portador da Registro Geral nº 568348702 - SSP/BA, e Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 604.734.875-00, doravante denominada 
CONTRATADA estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO OBJETO 
 
O objeto do contrato passa a ser: Prorrogação do Contrato nº 0125/2022, referente a contratação 
de empresa do ramo para licenciamento ambiental, emissão de Pareceres Técnicos, elaboração do 
Plano de tratamento dos resíduos sólidos ordinários e extraordinários e implantação da TMRS - 
Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos do Município de Itambé - BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O contrato foi prorrogado por um período de 12 (doze) meses sofrendo assim um acréscimo de R$ 
R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). Que deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas iguais e 
sucessivas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original, que tem vigência até o dia 23 de fevereiro de 2024, terá sua vigência 
prorrogada por 12 (doze) meses, até o dia 23 de fevereiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 23 de fevereiro de 2024.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

AMB MED CONSULTORIA LTDA  
CNPJ: 20.140.997/0001-92 
Carlos Leôncio Souza Costa 

CPF: 604.734.875-00 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________
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CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 12/03/2024 12:12 UTC-03:00
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